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L E I' !10 615 ,de ,26 de outubro de 1 953. 

Dispõe sôbre a cobrança de il!lposto~ de 
produtores cooperativados, durante a vigenc1a 
da lei nO 564, de 13 de julho ';e 1 953. 

I o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

F.à.ÇO saber que a ~~semblé1a Lef;:islat:lva do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

... .d.rtigo lQ - Não serão gravados por (lualquer impo.§. 
to, durante a vieencia das t"xas estabelecidas pela Lei nO 564, de 
13 d~ julho de 1 953, as operações realizadas por produtores, por in 
terLled10 das coopp.rativõ s relacionadas no itelil 11, do art1e;o lQ da 
referida lei, quando tais sociedades_estejam devidDme"te registradas 
e oreanizadas nos moldes da lecislaçao Cll vigor. 

sua publicas;ão; 

, 
~tigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data - , revogadcs as disposlçoes em contrar101 

de 

Palás;10 "Uencastro, el'l Cuiabá, 2Jj de outubro de 
1 953, 13ZQ da In<1epE.'1ndencia e 651;2 da ~{epública. 
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